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<!ID574837-0> DECRETO DE 31 DE JULHO DE 2006

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios
da Previdência Social e do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor
global de R$ 1.515.378.524,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, incisos I, alíneas “b” e “d”, e III,
alínea “e”, da Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.306, de 16 de maio de
2006), em favor dos Ministérios da Previdência Social e do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no
valor global de R$ 1.515.378.524,00 (um bilhão, quinhentos e quinze milhões, trezentos e setenta e oito mil,
quinhentos e vinte e quatro reais), para atender às programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - incorporação de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício
de 2005, no valor de R$ 22.581.446,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e oitenta e um mil, qua-
trocentos e quarenta e seis reais);

II - excesso de arrecadação no valor de R$ 61.561.993,00 (sessenta e um milhões, quinhentos
e sessenta e um mil, novecentos e noventa e três reais), sendo:

a) R$ 10.686.971,00 (dez milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, novecentos e setenta e um
reais) de Recursos Ordinários; e

b) R$ 50.875.022,00 (cinqüenta milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, vinte e dois reais) de
Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador e Relativa à Despedida de Empregado sem
Justa Causa; e

III - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 1.431.235.085,00 (um bilhão,
quatrocentos e trinta e um milhões, duzentos e trinta e cinco mil, oitenta e cinco reais), conforme
indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 31 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 22.581.446

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0486 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) ORIUNDA DA JUSTICA CO-
MUM ESTADUAL

22.581.446

28 846 0901 0486 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) ORIUNDA DA JUSTICA CO-
MUM ESTADUAL - NACIONAL

22.581.446

S 3 1 90 0 353 22.581.446

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 22.581.446

TOTAL - GERAL 22.581.446

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38101 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 61.561.993

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0643 COMPLEMENTO DA ATUALIZACAO MONETARIA DOS RE-
CURSOS DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VICO - FGTS (LEI COMPLEMENTAR No 110, DE 2001)

61.561.993

28 846 0909 0643 0001 COMPLEMENTO DA ATUALIZACAO MONETARIA DOS RE-
CURSOS DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VICO - FGTS (LEI COMPLEMENTAR No 110, DE 2001) - NA-
CIONAL

61.561.993

S 3 1 90 0 100 10.686.971

S 3 1 90 0 184 50.875.022

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 61.561.993

TOTAL - GERAL 61.561.993

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0099 INTEGRACAO DAS POLITICAS PUBLICAS DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 1.405.488.451

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0099 0217 BOLSA DE QUALIFICACAO PROFISSIONAL PARA TRABA-
LHADOR COM CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO

422.549

11 331 0099 0217 0001 BOLSA DE QUALIFICACAO PROFISSIONAL PARA TRABA-
LHADOR COM CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO - NA-
CIONAL

422.549

S 3 1 90 0 180 422.549

11 331 0099 0581 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL 366.552.029

11 331 0099 0581 0001 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL - NACIO-
NAL

366.552.029

S 3 1 90 0 180 366.552.029

11 331 0099 0583 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO 1.037.418.902

11 331 0099 0583 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO - NACIONAL 1.037.418.902

S 3 1 90 0 180 1.037.418.902

11 331 0099 0653 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-
DOR DOMESTICO

1.094.971

11 331 0099 0653 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-
DOR DOMESTICO - NACIONAL

1.094.971

S 3 1 90 0 180 1.094.971
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<!ID574837-0> DECRETO DE 31 DE JULHO DE 2006

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios
da Previdência Social e do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor
global de R$ 1.515.378.524,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, incisos I, alíneas “b” e “d”, e III,
alínea “e”, da Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.306, de 16 de maio de
2006), em favor dos Ministérios da Previdência Social e do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no
valor global de R$ 1.515.378.524,00 (um bilhão, quinhentos e quinze milhões, trezentos e setenta e oito mil,
quinhentos e vinte e quatro reais), para atender às programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - incorporação de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício
de 2005, no valor de R$ 22.581.446,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e oitenta e um mil, qua-
trocentos e quarenta e seis reais);

II - excesso de arrecadação no valor de R$ 61.561.993,00 (sessenta e um milhões, quinhentos
e sessenta e um mil, novecentos e noventa e três reais), sendo:

a) R$ 10.686.971,00 (dez milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, novecentos e setenta e um
reais) de Recursos Ordinários; e

b) R$ 50.875.022,00 (cinqüenta milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, vinte e dois reais) de
Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador e Relativa à Despedida de Empregado sem
Justa Causa; e

III - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 1.431.235.085,00 (um bilhão,
quatrocentos e trinta e um milhões, duzentos e trinta e cinco mil, oitenta e cinco reais), conforme
indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 31 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 22.581.446

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0486 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) ORIUNDA DA JUSTICA CO-
MUM ESTADUAL

22.581.446

28 846 0901 0486 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO (PRECATORIOS) ORIUNDA DA JUSTICA CO-
MUM ESTADUAL - NACIONAL

22.581.446

S 3 1 90 0 353 22.581.446

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 22.581.446

TOTAL - GERAL 22.581.446

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38101 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 61.561.993

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0643 COMPLEMENTO DA ATUALIZACAO MONETARIA DOS RE-
CURSOS DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VICO - FGTS (LEI COMPLEMENTAR No 110, DE 2001)

61.561.993

28 846 0909 0643 0001 COMPLEMENTO DA ATUALIZACAO MONETARIA DOS RE-
CURSOS DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VICO - FGTS (LEI COMPLEMENTAR No 110, DE 2001) - NA-
CIONAL

61.561.993

S 3 1 90 0 100 10.686.971

S 3 1 90 0 184 50.875.022

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 61.561.993

TOTAL - GERAL 61.561.993

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0099 INTEGRACAO DAS POLITICAS PUBLICAS DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 1.405.488.451

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0099 0217 BOLSA DE QUALIFICACAO PROFISSIONAL PARA TRABA-
LHADOR COM CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO

422.549

11 331 0099 0217 0001 BOLSA DE QUALIFICACAO PROFISSIONAL PARA TRABA-
LHADOR COM CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO - NA-
CIONAL

422.549

S 3 1 90 0 180 422.549

11 331 0099 0581 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL 366.552.029

11 331 0099 0581 0001 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL - NACIO-
NAL

366.552.029

S 3 1 90 0 180 366.552.029

11 331 0099 0583 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO 1.037.418.902

11 331 0099 0583 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO - NACIONAL 1.037.418.902

S 3 1 90 0 180 1.037.418.902

11 331 0099 0653 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-
DOR DOMESTICO

1.094.971

11 331 0099 0653 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-
DOR DOMESTICO - NACIONAL

1.094.971

S 3 1 90 0 180 1.094.971
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0104 RECURSOS PESQUEIROS SUSTENTAVEIS 25.533.530

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0104 0585 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO PESCADOR
A RT E S A N A L 

25.533.530

11 331 0104 0585 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO PESCADOR
ARTESANAL - NACIONAL

25.533.530

PESCADOR BENEFICIADO (UNIDADE) 21603 S 3 1 90 0 180 25.533.530

0107 ERRADICACAO DO TRABALHO ESCRAVO 213.104

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0107 0686 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-
DOR RESGATADO DE CONDICAO ANALOGA A DE ES-
C R AVO 

213.104

11 331 0107 0686 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-
DOR RESGATADO DE CONDICAO ANALOGA A DE ES-
CRAVO - NACIONAL

213.104

S 3 1 90 0 180 213.104

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.431.235.085

TOTAL - GERAL 1.431.235.085

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 1.431.235.085

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 1.431.235.085
99 999 0999 0998 0143 RESERVA DE CONTINGENCIA - RECURSOS VINCULADOS

AO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - FAT
1.431.235.085

S 9 0 99 0 180 1.431.235.085

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.431.235.085

TOTAL - GERAL 1.431.235.085

<!ID574838-0> DECRETO DE 31 DE JULHO DE 2006

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências a Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 33.432.871,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 5o, inciso I, da Lei no 11.306, de 16 de
maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006), em
favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
33.432.871,00 (trinta e três milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e setenta e um reais),
para atender à programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrem de excesso de
arrecadação de Compensações Financeiras pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73104 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

33.432.871

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0A53 TRANSFERENCIAS DAS PARTICIPACOES PELA PRODU-
CAO DE PETROLEO E GAS NATURAL (LEI Nº 9.478, DE
1997)

33.432.871

28 845 0903 0A53 0001 TRANSFERENCIAS DAS PARTICIPACOES PELA PRODU-
CAO DE PETROLEO E GAS NATURAL (LEI Nº 9.478, DE
1997) - NACIONAL

33.432.871

F 3 1 30 0 142 16.716.436

F 3 1 40 0 142 16.716.435

TOTAL - FISCAL 33.432.871

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 33.432.871

<!ID574839-1> DECRETO DE 31 DE JULHO DE 2006

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Mi-

nistérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Trabalho e Emprego, da

Cultura, do Planejamento, Orçamento e Gestão, do Esporte e do Desenvolvimento

Social e Combate à Fome, crédito suplementar no valor global de R$

59.432.454,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea “a”, e II, e § 1o, inciso

III, da Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.306, de

16 de maio de 2006), em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Trabalho

e Emprego, da Cultura, do Planejamento, Orçamento e Gestão, do Esporte e do Desenvolvimento Social

e Combate à Fome, crédito suplementar no valor global de R$ 59.432.454,00 (cinqüenta e nove milhões,

quatrocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais), para atender às programações

indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 31 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva




